
 

 
 
 
 
INDICAÇÃO - GAB/05 Nº 21/2025  
 
Ao senhor 
 Ronald Passos Pereira 
 Presidente Da Câmara Municipal De Linhares  
 
 
YUPI SILVA Vereador com assento nesta Egrégia Casa de leis, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo art. 125, II do Regimento Interno da Casa, vem 

respeitosamente através do presente, solicitar a Vossa Senhoria na forma regimental, que 

oficie cópia desta INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Prefeito de Linhares através da 

Secretária Municipal de Esporte e Lazer indicando A Contratação de três (3) 

Profissionais de Educação Física, para promover aulas de diversas atividades físicas 

nas Praças dos Bairros: Interlagos I, Linhares V e Bairro Planalto. 

                                                     
A presença de profissionais de Educação Física nas praças é fundamental para a 

implementação e o sucesso do projeto de dança, pois esses profissionais possuem a 

formação e a expertise necessárias para orientar, acompanhar e garantir a segurança dos 

participantes durante as atividades.  

 
Sua atuação contribui para a elaboração de aulas adequadas às diferentes faixas etárias e 

níveis de condicionamento, promovendo a prática de atividades físicas de forma segura, 

eficiente e prazerosa. Além disso, esses profissionais podem promover a conscientização 

sobre a importância da atividade física, incentivar a participação contínua e prevenir 

possíveis lesões ou acidentes. 

 
Dessa forma, a presença de profissionais qualificados é imprescindível para assegurar a 

qualidade, a segurança e o alcance dos objetivos do projeto de dança nas praças, 

promovendo saúde, bem-estar e integração social à comunidade. 

 
Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-nos à inteira 

disposição. 

 
Nestes termos,  

P. Deferimento, 

YUPI SILVA 
Vereador – PSB 
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